
diário oficial Nº 34.871   21Segunda-feira, 21 DE FEVEREIRO DE 2022

oBJETiVo: rEaliZar ViSiTa iN loco ao MUNicÍPio dE cacHoEira do 
ararÍ/Pa, coM o oBJETiVo dESENVolVEr aTiVidadES iNErENTES ao 
coNTrolE Social E ParTiciPar da coNfErÊNcia MUNiciPal dE SaÚ-
dE dE cacHoEira do ararÍ/Pa.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 212 de 08 de Fevereiro de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 4 diárias e meia  Valor: r$ 1.068,21
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: PiÇarra
PErÍodo: dE 15/02/2022 a 19/02/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
 / SilVia rEGiNa d’alMEida coUTo dE aZEVEdo / 247.853.772-91
oBJETiVo: SUPorTE TÉcNico adMiNiSTraTiVo aoS coNSElHEiroS do 
cES/Pa EliZaBETH SiQUEira E MarloN lEiTE dUraNTE ViSiTa iN loco 
ao MUNicÍPio dE PiÇarra/Pa, coM o oBJETiVo dESENVolVEr aTiVi-
dadES iNErENTES ao coNTrolE Social coM ENfoQUE aoS diVErSoS 
SErViÇoS dE SaÚdE.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS

Protocolo: 761891

FÉrias
.

PORTARIA N.º 224 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022/DGTES/SESPA
a dirETora dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE/dGTES, usando 
de suas atribuições que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº. 039/03.04. 96,
considerando o processo de nº 2022/200490
r E S o l V E:
coNcEdEr 30 (trinta) dias de férias regulamentares ao servidor EMidio BrU-
No BaTiSTa da rocHa, id. funcional nº 111490-1, ocupante do cargo de 
agente de Saúde, lotada no 9º crs/Santarém de 02 de Março de 2022 a 31 de 
Março de 2022, referente ao período aquisitivo de 29.11.2019 a 28.11.2020.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 18.02.2022.
Kelly de cassia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 762915

oUtras MatÉrias
.

PORTARIA Nº 225 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022 - DGTES/SESPA
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 039/03.04.1996, 
publicada no doE nº. 28.190 de 11.04.1996 e considerando o disposto 
do art. 72, inciso ii, da lei nº. 5810, de 24 de janeiro de 1994 e ainda o 
processo de n° 2022/189411.
rESolVE:
autorizar o afastamento da servidora MarcilENE riBEiro MacHado, ocu-
pante do cargo de Técnico de Enfermagem, id. funcional nº 5876168/2, 
lo tada no Hospital regional - Tucuruí, a contar de 01/02/2022, por um 
período de 08 (oito) dias, decorrente do falecimento de sua genitora.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 18/02/2022.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde
PORTARIA Nº 226 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022 - DGTES/SESPA
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 039/03.04.1996, 
publicada no doE nº. 28.190 de 11.04.1996 e considerando o disposto 
do art. 72, inciso ii, da lei nº. 5810, de 24 de janeiro de 1994 e ainda o 
processo de n° 2022/199355.
rESolVE:
autorizar o afastamento da servidora lUZiNEidE Maria da coSTa, ocupante 
do cargo de agente administrativo, id. funcional nº 5177510/1, lo tada na 
Unidade de referência Especializada aidS, a contar de 08/02/2022, por um 
período de 08 (oito) dias, decorrente do falecimento de sua genitora.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 18/02/2022.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde
PORTARIA COLETIVA Nº 227 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022 - DGTES/SESPA
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 039/ 03.04.1996, 
publicada no doE nº. 28.190 de 11.04.1996 e, coNSidEraNdo, o que 
dispõe o art. 81 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro de;
rESolVE:
coNcEdEr, licença assistência, aos servidores abaixo relacionados;

Matrícula Nome cargo Período Laudo

84190/1 criSTiNa cUNHa daMaScENo ENfErMEiro 26/11/2021 até 25/12/2021 86430 – 
15/02/2022

107662/1 iNEZ lidia fErrEira rodriGUES aGENTE dE 
PorTaria 10/12/2021 até 16/12/2021 86457 – 

16/02/2022

PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE
/SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 18/02/2022.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.
Portaria Nº 229 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022 - DGTES/SESPA
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 039/03.04.1996, 
publicada no doE nº. 28.190 de 11.04.1996 e considerando o disposto 
do art. 72, inciso ii, da lei nº. 5810, de 24 de janeiro de 1994 e ainda o 
processo de n° 2022/205512.
rESolVE:
autorizar o afastamento da servidora roSa Maria dE oliVEira BarroS, 
ocupante do cargo de Médico, id. funcional nº 723983/1, lo tada no 3º 
centro regional de Saúde - castanhal, a contar de 05/02/2022, por um 
período de 08 (oito) dias, decorrente do falecimento de sua irmã.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 18/02/2022.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde

Protocolo: 762943
Portaria N°196, de 18 de FeVereiro de 2022.
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições legais e,
coNSidEraNdo a manifestação jurídica constante nos autos nº 2021/700545, que in-
dica a necessidade de instauração de Processo administrativo de inexecução contratual, com 
o escopo de apurar possível responsabilização, imputada, em tese, à empresa lottus 
comércio de alimentos e Bebidas - EirEli – EPP, pela suspensão do fornecimento de 
água ao almoxarifado da SESPa.
coNSidEraNdo os termos da Portaria nº 604, de 04/09/2020, publicada no doE nº 
34.338, de 09/09/2020;
r E S o l V E:
i - instaurar o competente Procedimento administrativo, na forma do art. 87 da lei 
federal n.º 8.666/93 e art. 5º, inciso iV da cf/88, com comissão composta pelas servido-
ras: Venise dos Santos alves, matrícula n.º 5637716/2, Márcia cristina dos Santos corrêa, 
matrícula nº 54194574/1 e Marcilene Soares de almeida, matrícula nº 55586506/1, para 
sob a presidência da primeira, apurar a responsabilidade em tese e, se for o caso, 
definir penalidade, em desfavor da empresa loTTUS coMÉrcio dE aliMENToS 
E BEBidaS - EirEli – EPP,
ii – a comissão deverá garantir à referida Empresa os direitos à ampla defesa e ao 
contraditório, e concluir os trabalhos com apresentação do relatório final no prazo máximo de 
120 (cento e vinte) dias, contados a partir da data da publicação oficial, prorrogável por 
igual período, desde que por motivo fundamentado.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE da SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
Em 18 de fevereiro de 2022.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Portaria N° 197, de 18 de FeVereiro de 2022.
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições legais e,
coNSidEraNdo a manifestação jurídica constante nos autos nº 2019/331814, que in-
dica a necessidade de instauração de Processo administrativo de inexecução contratual, com 
o escopo de apurar possível responsabilização, imputada, em tese, à empresa M.N.P. ruas 
Transportes - ME, pela cessão de créditos oriundos do contrato nº 02/SESPa/2021.
coNSidEraNdo os termos da Portaria nº 604, de 04/09/2020, publicada no doE nº 
34.338, de 09/09/2020;
r E S o l V E:
i - instaurar o competente Procedimento administrativo, na forma do art. 87 da lei 
federal n.º 8.666/93 e art. 5º, inciso iV da cf/88, com comissão composta pelas servidoras: 
Venise dos Santos alves, matrícula n.º 5637716/2, Márcia cristina dos Santos corrêa, matrí-
cula nº 54194574/1 e Marcilene Soares de almeida, matrícula nº 55586506/1, para sob 
a presidência da primeira, apurar a responsabilidade em tese e, se for o caso, definir 
penalidade, em desfavor da empresa M.N.P. rUaS TraNSPorTES - ME
ii – a comissão deverá garantir à referida Empresa os direitos à ampla defesa e ao 
contraditório, e concluir os trabalhos com apresentação do relatório final no prazo máximo de 
120 (cento e vinte) dias, contados a partir da data da publicação oficial, prorrogável por 
igual período, desde que por motivo fundamentado.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE da SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica,
Em 18 de fevereiro de 2022.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Protocolo: 763410


